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Acrónimos  

 

ATCUD - Autoridade Tributária Código Único do Documento 

QRCOD – Código de resposta rápida 

CC/ROC/SROC - Contabilista Certificado, Revisor Oficial de Contas/Sociedade de 
Revisores Oficiais de Contas 

IBAN -Número Internacional de Conta Bancária 

IGCP - Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública 

NIF – Número de identificação fiscal 

VAT - Value Added Tax 

VIES - Sistema de Intercâmbio de Informações sobre o IVA 

EU – União Europeia 

FT - Fatura 

PP – Pedido de pagamento 

DP – Despesa Paga 

D – Despesa/Adiantamento 

PG – Pagamento, regularização da despesa 

NC – Nota de crédito  

(i) – Informação adicional 

(!) – Erro de preenchimento / documentos de amostra 

(+) - Detalhe 
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1. Finalidade  

Este guia tem por finalidade auxiliar os beneficiários, com o intuito de facilitar o 
preenchimento do Formulário de Pedido de Pagamento.  A informação disponibilizada 
no presente guia não dispensa a consulta da regulamentação aplicável, 
nomeadamente: 

• Aviso para apresentação de candidaturas 

• Decreto-Lei n.º 5/2023, de 25 de janeiro - Modelo de governação dos fundos 
europeus para o período de programação 2021-2027 

• Decreto-Lei n.º 20-A/2023, de 22 de março - Regime geral de aplicação dos 
Fundos Europeus - FEDER, FSE+, o FC, FEAMPA, FTJ e FAMI para o período 2021-
2027 

• Portaria n.º 103-A/2023, de 12 de abril, e as suas alterações (Portaria n.º 
184/2023, de 3 de julho e pela Portaria n.º 328-B/2023, de 30 de outubro) - 
Regulamento Específico da Área Temática Inovação e Transição Digital (REITD), 
no âmbito dos Sistemas de Incentivos do Portugal 2030 

• Regulamento n.º 944/2023, de 24 de agosto - Procedimentos a observar na 
realização de pagamentos aos beneficiários das tipologias de intervenção dos 
Sistemas de Incentivos do Portugal 2030 

• Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 17 de junho, na sua redação atual - Declara 
certas categorias de auxílio compatíveis com o mercado interno, em aplicação 
dos artigos 107.º e 108.º do Tratado 

• Regulamento (UE) n.º 2023/2831, de 13 de dezembro, relativo à aplicação dos 
artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia aos 
auxílios de minimis – Regulamento Auxílios de Minimis 

• Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 72/2020, de 16 de 
novembro - Código do Procedimento Administrativo (CPA) 

• Regulamento (UE) 2021/1060 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 
junho - Disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional, ao Fundo Social Europeu Mais, ao Fundo de Coesão, ao Fundo para 
uma Transição Justa e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos, das Pescas 
e da Aquicultura e regras financeiras aplicáveis a esses fundos e ao Fundo para 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/01/01800/0000200049.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/03/05801/0000200031.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/04/07201/0000200021.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/12700/0000900010.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/12700/0000900010.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/21001/0010800247.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2023/08/164000000/0002800036.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A32014R0651
file:///C:/Users/florentina.leonte/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/JWS2EZEA/Regulamento%20(EU)%20n.º%202023/2831,%20de%2013%20de%20dezembro
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2015/01/00400/0005000087.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2020/11/22300/0000300008.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2020/11/22300/0000300008.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060
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o Asilo, a Migração e a Integração, ao Fundo para a Segurança Interna e ao 
Instrumento de Apoio Financeiro à Gestão das Fronteiras e à Política de Vistos 

• Regulamento (UE) 2021/1058 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 
junho - Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) e ao Fundo de 
Coesão (FC) 

• Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de julho de 2018 - Disposições financeiras aplicáveis ao orçamento geral 
da União 

• Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de 
abril - Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais e à livre circulação desses dados 

• Regulamento (UE) 2020/852 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de 
junho – Regime para a promoção do investimento sustentável 

• Balcão dos Fundos 

• Portal do Portugal 2030 

• Portal do PITD - COMPETE 2030 

 

 

 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1058
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1058
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018R1046
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018R1046
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R0679
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R0679
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32020R0852
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32020R0852
https://balcaofundosue.pt/
https://portugal2030.pt/
https://www.compete2030.gov.pt/


 

 

2. Fluxograma do processo de submissão de pedidos de pagamento 

 



 

 

3. Instruções para acesso ao Formulário de Pedido de 
Pagamento 

 

Tendo em consideração, que o acesso aos formulários de pedido de pagamento, 
nesta fase, ainda não se encontra disponível através da conta corrente nos Balcão dos 
fundos, o mesmo far-se-á por acesso direto ao Sistema de Informação SGO 2030 (e), 
através do link SGO 2030 (e) (compete2020.gov.pt), 
(https://pas.compete2020.gov.pt/pas3/acesso/Login.php), podendo ser 
concretizado através de qualquer uma das opções indicadas. No entanto, sugere-se 
que aceda através da terceira opção "balcão dos fundos".  

Deverá credenciar-se com o seu NIF e palavra-passe. Caso já tenha o acesso iniciado, 
o sistema não irá solicitar qualquer credencial.  

 
 

Para aceder aos formulários de pedido de pagamento deverá carregar no botão 
“Projetos”. 

Para aceder a uma candidatura em particular, deverá selecionar uma das 
candidaturas  no separador “Projetos” associados à conta. 

 
Figura 1 – Acesso 

 

 

 

https://pas.compete2020.gov.pt/pas3/acesso/Login.php
https://pas.compete2020.gov.pt/pas3/acesso/Login.php
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Para aceder ao projeto deverá clicar no projeto que pretende selecionar, carregando 
na seta. 

 

Após esse passo, acede às informações disponíveis para o projeto selecionado, 
como, ao Pedido de esclarecimentos, às seções, Notificações, Termo de Aceitação e, 
por último, o acesso ao módulo de Pedido de Pagamento (Geral). 

 

 

Com a submissão e posterior validação do Termo de Aceitação por parte do 
Organismo Intermédio, o beneficiário pode aceder ao   módulo “Execução”, usando o 

botão  podendo iniciar a submissão de um pedido de pagamento, 
pressionando um dos botões (+) 
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É dada a escolha ao beneficiário de aceder a um adiantamento inicial no valor de 10% 
do valor total aprovado, através da seleção “+ Iniciar adiantamento” ou escolher outra 
modalidade de pagamento através do botão “ + Iniciar pedido de pagamento nº 1”  

 

 

 

3.1 Elementos preparatórios 
 
 
 
 
 

 

O pagamento de qualquer tipologia de adiantamento é precedido da verificação do 
início da operação, acompanhado de documento de despesa, fatura ou outro 
documento probatório equivalente 

 

A submissão de pedidos de pagamento implica a resposta prévia a alguns elementos, 
designadamente no que respeita ao IBAN, à comprovação do Início de Execução e à 
verificação das Condicionantes pré-pagamento, quando aplicável.  

 

A preparação destes elementos não impede o início do pedido de       
pagamento nem o seu preenchimento, mas impede a sua submissão 
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Figura 2 - Elementos preparatórios 

 

IBAN - É apresentado o IBAN associado à operação e o estado do mesmo. 

Pode ser registado um novo IBAN através do botão “+ Novo IBAN” e fazendo o upload 
de documento comprovativo, o qual, apesar de dizer respeito a um IBAN já existente, 
deve ter uma data atual. Nestes casos, o novo IBAN será sujeito a confirmação junto 
do IGCP (Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública). 

 
Figura 3 - Confirmação IBAN 
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Início de Execução – A comprovação do início de execução é efetuada através do 
upload do documento que marca o início da execução da operação, acompanhado 
de documento de despesa, fatura ou outro documento probatório equivalente. 

 
Figura 4 - Execução 

 

O botão “Anexar documento de despesa” permite o upload do documento e vai tentar 
extrair os dados da fatura do QRCODE, caso consiga extrair, preenche os campos 
ATCUD, Nº documento e data, caso contrário, os campos devem ser preenchidos 
manualmente.  

 

 
Figura 5 - Confirmação do início de execução 
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Seguir para a opção “Submeter” para validar e guardar o registo de início de execução 

O “Estado” passará para execução” 

. 

 

 

3.2 Condicionantes pré-pagamento 

Caso existam condicionantes pré-pagamento estabelecidos em sede de aprovação 
da operação, nesta secção deve proceder-se à sua comprovação, através do upload 
dos documentos que permitam efetuar essa validação. Para cada condicionante 
existe um botão “Anexar” para adicionar os respetivos documentos comprovativos.

 
Figura 6 – Condicionantes 
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4. Modalidade de pedidos de pagamento  

 

O artigo 4º do Regulamento n.º 944/2023, de 24 de agosto de 2023, define que os 
pagamentos aos beneficiários são efetuados a título de: 

a) Adiantamento: 
i. «Adiantamento com Isenção de Garantia -Adiantamento Inicial – 

10%» 
ii. «Pagamento a Título de Adiantamento Contra Garantia (PTA — 

Garantia)», o pagamento do incentivo mediante a apresentação 
de Garantia sem a correspondente contrapartida de despesa de 
investimento validada;  

iii. «Pagamento a Título de Adiantamento contra Fatura (PTA — 
Fatura)», o pagamento do incentivo contra a apresentação de 
despesas de investimento elegíveis faturadas e não liquidadas;  
 

b) Reembolso: ou  
i. «Pagamento a Título de Reembolso (PTR)», o pagamento do incentivo 

contra apresentação de despesas de investimento elegíveis realizadas 
e pagas, podendo ser Intercalar (PTRI) ou Final (PTRF). 
 

c) Saldo Final  

 

Pedido de Adiantamento (Adiantamento Inicial - 10% -Com Isenção de Garantia) 

 

O pedido de pagamento deste tipo admite apenas movimentos do tipo 
“Adiantamento”. Este tipo de movimento requer o registo de despesa imputada ao 
projeto excluindo a indicação de pagamento.  

• Deve incluir despesa apresentada superior a zero.  

Caso tenha escolhido receber um adiantamento este deverá ser justificado até 180 
dias consecutivos após o pagamento, com a apresentação de um Pedido a Título de 
Reembolso Intercalar ou Contra Fatura. 
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Pedido de Reembolso  

 

O pedido de pagamento de reembolso suporta a apresentação de despesa paga total 
ou parcialmente.  

Ao iniciar um pedido de reembolso existem duas opções abaixo: Reembolso ou Saldo 
final.  

 

 

 

• Deve incluir despesa apresentada e despesa paga, ambas superiores a zero. 
• A despesa total apresentada deve ser igual à despesa total paga. 

 

São admitidos os seguintes tipos de movimento: 

- Despesa e Pagamento 
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Registo de movimentos de despesa e o respetivo pagamento, total ou parcial. 
Requer a imputação de despesa ao projeto e a indicação do pagamento da 
totalidade dessa despesa ou de parte dela. Exclui a possibilidade de imputação de 
despesa não paga (“adiantamento”) que é admissível apenas em pedido do tipo 
“Adiantamento”. 

 

- Pagamento 

Registo de pagamento parcial relativo a despesa imputada ao projeto no mesmo 
pedido ou em pedidos anteriores. Permite o registo de pagamentos parciais que 
podem ocorrer no mesmo pedido do registo da despesa ou em pedidos posteriores. 

 

Adicionalmente permite o registo de movimentos notas de crédito, para correção de 
valores de faturas previamente registadas. 

 

Regularização contra fatura 

Deve incluir despesa paga superior a zero. Não deve incluir despesa apresentada. 

O pedido de pagamento deste tipo admite apenas movimentos do tipo PG+ 
relacionados com movimentos D+ (adiantamento) registados em pedido anterior. 
Tipicamente corresponde a movimentos que registam a liquidação de despesa 
incorrida pelo Beneficiário e apresentada para adiantamento contra faturas. 

 

Saldo final 

À semelhança do pedido de reembolso, deve incluir despesa apresentada e despesa 
paga, ambas superiores a zero.  
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5. Iniciar pedido de pagamento  

 

Na sequência da validação do Termo de Aceitação (TA) e após preenchimento dos 
elementos preparatórios, são disponibilizadas as várias modalidades de pedido de 
pagamento.  

 

Normalmente será disponibilizado um botão “+ Iniciar adiantamento” e “+ Iniciar 
pedido de pagamento nº 1”. Cada um dos botões conduz ao tipo de pedido de 
pagamento respetivo.  

 

 
Figura 7 - Início do pedido de pagamento 

 

Adiantamento Inicial (10%) - Com Isenção de Garantia 

Deverá selecionar “+ Iniciar Adiantamento” e confirmar que pretende iniciar novo 
pedido com isenção de garantia 

 

 

 

 



 

 
 
 

- 19 - 
 

 

O “pedido de adiantamento” conduz a um formulário sumário. É apresentado o valor 
previsto do adiantamento nos termos aplicáveis, com a respetiva percentagem. 

 
Figura 8 - Adiantamento 

 

   

 

 

 

Adiantamento Contra Fatura 

O pedido deste tipo de Adiantamento está disponível em “+Iniciar pedido de 
pagamento nº 1”. 

Deve selecionar “Adiantamento Contra Fatura” 
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Figura 9 - Tipos de pagamento 

 

Confirmado o pedido de pagamento aparece na lista de pedidos de pagamento. 

 

• o botão “detalhe”    conduz ao respetivo formulário para preenchimento ou 
consulta. 

 

6. Formulário de pedido de pagamento - Preenchimento das 
páginas 

O painel principal de trabalho do pedido de pagamento é estruturado em diversas 
secções: 
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Figura 10 - Estrutura do Formulário de Pagamento 

 

- A secção “Enquadramento” indica o n.º de pedido e o tipo. O tipo pode ser 

alterado usando o botão anexo, dentro da mesma escolha de tipos 
possíveis que foram apresentadas ao iniciar o pedido de pagamento. 

A indicação “IVA não elegível”, estando presente, assinala que os valores de 
despesa imputada ao projeto serão sempre automaticamente preenchidos 
com 0. 

 

- A secção “Lançamentos” disponibiliza as operações para registo de despesa 
(faturas ou importar um ficheiro Excel). As opções disponibilizadas podem 
variar conforme a natureza do projeto.  
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- A opção “Movimentos” permite o registo de despesas suportadas em faturas. 
Outras possibilidades poderão vir a ser “Leasings”, “Custos de pessoal”, 
“Custos simplificados com deslocações”, etc. 

 

- A secção “Revisão” apresenta opções para verificação, e várias óticas, da 
despesa lançada. Por exemplo, o valor consolidado por rubricas do quadro de 
investimentos ou o valor consolidado por fornecedor. 

 

 

- A secção “Finalização” e “Apuramento” inclui as operações para validação do 
pedido de pagamento e as operações relacionadas com a submissão.  

 

- A secção “Situação” acompanha o pedido de pagamento que decorre em 4 
fases: 
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• 1ª Fase- Preenchimento por parte do Beneficiário, dos movimentos relativos a 
despesa e aos pagamentos e os respetivos anexos. Esta fase termina com uma 
operação de “Fecho” que só é possível após o formulário validar os 
movimentos e documentação registados. 

• 2ª Fase – (Quando aplicável) Amostra. Nesta fase é selecionado um conjunto 
de movimentos para os quais deverão ser anexados documentos 
comprovativos. 

• 3ª Fase – (Quando aplicável) Validação por CC/ROC/SROC. Nesta fase há uma 
intervenção do CC ou ROC para validação dos movimentos registados. 

• 4ª Fase – Submissão do pedido de pagamento. 

 

 
Figura 11 - Fases 

 

6.1. Registo de movimentos1 

 

Na secção “Lançamentos” existem duas as operações para registo de despesa 
(faturas ou importar um ficheiro Excel).  

 
1 O formulário permite o registo de diversos tipos de documentos 
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Seguindo pelo ícone “Fatura e Pagamento” da página “Início” do pedido de 
pagamento. O botão “Novo+” permite iniciar o registo de novos movimentos. 

 

 
Figura 12 - Registo dos movimentos 

 

Registo da fatura 

Para o registo da fatura, seleciona-se o botão “Nova fatura+” e preenchem-se os 
respetivos campos. 

Neste ponto poderá: 

• Registar uma nova fatura;  

• Exportar os dados; 

• Visualizar/alterar detalhe relativos a FT 

 
Figura 13 - Criação de nova fatura 

O detalhe permite o preenchimento da informação relativa a fatura de suporte a 
despesa.  

No início do documento acedendo  são apresentadas diversas orientações de 
suporte ao preenchimento. 
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Figura 14-informação de suporte ao preenchimento fatura inicial 

 

Ao carregar o ícone “Nova Fatura”, surge uma seção com a nova informação de 
suporte ao preenchimento. 

 

 
Figura 15 -Criar fatura 

 

O primeiro campo escolhe a origem do fornecedor, PT, outro país da UE ou país 
Terceiro. Sendo a origem PT pede-se o NIF e nome do fornecedor e, para identificação 
da fatura, o nº de documento, o ATCUD e a data. Sendo outra origem UE pede-se o 
VAT e o nome do fornecedor e, para identificação da fatura, o nº de documento e a 
data. 
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Para completar os dados da fatura indica-se o valor total, valor líquido de IVA e valor 
de IVA. O botão “Gravar” completa a operação. Só se aceita o registo de faturas com 
dados válidos.  

O upload do “Anexo”, quando aplicável, pode ser feito em fase de registo dos dados 
ou posteriormente. 

 

 
Figura 16 - Carregamento de anexos a partir de telemóvel 

 

Em alternativa a esta forma de registo, para faturas com origem PT, pode ser usado o 
botão “Anexar comprovante da fatura”.  

Este botão permite começar pelo upload do documento e vai tentar extrair os dados 
da fatura do QRCODE, sendo também possível o seu carregamento a partir de 
telemóvel. 

 
Figura 17 - Fatura 

 

O formato do NIF é validado e, estando errado, impede o registo da fatura. O VAT de 
países da EU é também validado relativamente ao formato, mas não impede o registo. 
O VAT de países terceiros não é validado. 

O formulário regista a lista de fornecedores (país, NIF/VAT, nome) das faturas em cada 
projeto. Em fase verificação final é feita a validação local desta lista, que pode ser 
revista no ícone “Fornecedores” da página Início. A mesma lista é também 
confrontada com um registo centralizado de entidades com dados de fontes válidas 
(BdF, VIES). 



 

 
 
 

- 27 - 
 

 

 

6.1.1 Tipos de movimentos disponíveis associados a uma fatura  

 

Os botões “DP+”, “D+”, “PG+”, “NC+”, permitem a adição de novos movimentos 
relacionados com a fatura acima selecionada. Assim, por exemplo, para fazer o 
lançamento de despesa paga de uma fatura repartida por vários números de ordem, 
na sequência do registo da primeira imputação de despesa conforme acima descrito, 
prossegue usando o botão “DP+” para criar movimentos de registo de despesa paga 
para a mesma fatura. 

 

 
Figura 18 - Registo de outros movimentos da mesma fatura 

 

DP (Despesa paga) 

Este tipo de movimento suporta o registo de imputação de despesa paga na 
totalidade da imputação ou parcialmente. 

Pede-se a indicação do nº de ordem do quadro de investimentos e o valor da despesa 
que lhe é imputada. Pede-se a indicação do valor da despesa paga, na totalidade ou 
parcial (ou seja, igual ou menor ao valor da despesa imputada). É solicitada a 
referenciação do fluxo financeiro relativo ao pagamento (n.º de transferência2, 
Cheque3 (…)). 

 

D (Despesa, Adiantamento) 

Este tipo de movimento suporta o registo de imputação de despesa realizada, mas 
ainda não paga. Tipicamente enquadra-se num pedido de adiantamento contra 
fatura. 

 
2 Em caso de pagamentos por lote, deve anexar a listagem das faturas /por fornecedor que serviu de 
base à ordem de pagamento  
3 O pagamento por cheque deve ser comprovado juntando o pdf do cheque frente e verso e a conta e 
titular para onde foi descontado. 
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Pede-se a indicação do nº de ordem do quadro de investimentos e o valor da despesa 
que lhe é imputada. 

 

PG (Pagamento, Regularização de despesa apresentada) 

Este tipo de movimento suporta o registo de pagamento de despesa registada noutros 
movimentos, seja no âmbito do mesmo pedido de pagamento, seja em pedido 
anterior. 

Pede-se a indicação de um nº de ordem, que deverá corresponder a um registo de 
despesa da mesma fatura para a qual não foi ainda feito o registo da totalidade dos 
pagamentos. Pede a indicação do valor da despesa paga que poderá completar ou 
ainda deixar parcialmente resolvido o pagamento integral da referida despesa. 

 

NC (Correção de despesa apresentada ou paga) 

Este tipo de movimento suporta o registo de correção de despesa anteriormente 
registada tendo como suporte uma Nota de Crédito. 

Ao escolher este tipo de movimento é solicita a identificação da nota de crédito. 
Tratando-se de uma nota de crédito já registada o botão “Localizar nota de crédito” 
permite a respetiva seleção. Para isso devem ser indicados os parâmetros que 
permitam identificar a NC e usado o botão “Validar”. 

 Sendo um primeiro registo de movimentos relacionados com a NC deve ser usado o 
botão “Nova nota de crédito” e preenchidos os respetivos dados.  

Estes dados são em parte semelhantes aos de uma faturas, mas o contexto de registo 
parte sempre de um movimento, ele próprio associado a uma fatura e, por essa via, a 
um fornecedor, pelo que a identificação do fornecedor está fixada pelo contexto. 

Para preenchimento do movimento pede-se a indicação de um número de ordem, 
que deve corresponder a uma situação com despesa realizada ou paga por via de 
outros movimentos que, desta forma, se pretende corrigir em baixa. 

Pede-se a indicação da correção a fazer à despesa imputada. Este valor pode ser 0 ou 
negativo. Pede-se a indicação da correção a fazer à despesa paga. Este valor pode ser 
0 ou negativo. Naturalmente não podem ser ambos os valores 0. 

Havendo valor de pagamento pode, opcionalmente, ser referenciado o respetivo fluxo 
financeiro. 
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6.2.1 Registo de movimento (DP) Despesa Paga  

 

Na sequência do registo de uma fatura é proposto o registo de um movimento de 
despesa paga (“DP”).  

Neste ponto existe informação de suporte ao registo.  

O primeiro passo é a indicação do número de ordem do quadro de investimentos ao 
qual a despesa vai ser imputada. Segue um campo de descrição. 

 

 
Figura 19 - Registo DP - Despesa paga 
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Na secção “Despesa apresentada” indica-se o valor da despesa imputada ao nº de 
ordem selecionado. Caso a imputação seja pelo valor total da fatura o botão “=” 
facilita o preenchimento copiando esses valores da fatura. 

 

Ainda nesta secção estão os campos para registo da contabilização, nº lançamento, 
data e conta. 

Na secção “Despesa paga” indica-se o valor da despesa paga. Estando a despesa 
apresentada paga na totalidade o botão “=” facilita o preenchimento copiando esses 
valores da despesa imputada. 

Caso a fatura sirva para pagar vários nº de ordem, deve inserir vários  para 
cada respetivo nº de Ordem. 

Exemplo: 

Documento fatura 
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Despesa (DP +) 

 

 

Resumo Movimentos 

 

Na secção “Documento de suporte do pagamento / fluxo financeiro” indicam-se os 
dados do fluxo financeiro através do qual foi feito o pagamento. Pede-se a indicação 
da forma e nº de referência do fluxo financeiro e a respetiva data. A opção “Pronto 
pagamento” facilita o preenchimento quando o pagamento foi solidário com a 
emissão da fatura. Nestas circunstâncias sugere-se que a data e os valores 
coincidem com os da fatura. 



 

 
 
 

- 32 - 
 

 

 

Ao carregar o ícone  surge uma seção com a informação de suporte ao 
preenchimento. 

 

 
Figura 20 - Informação de suporte ao registo 

O registo pode ser gravado apenas quando se encontrar sem erros.  

 

 

Os erros de preenchimento que poderão surgir são os seguintes: 



 

 
 
 

- 33 - 
 

 

 
Figura 21 - Identificação dos erros de preenchimento 

 

No seguimento da validação poderá ainda: 

• Criar movimentos associados a faturas já existentes 
• Criar diversos movimentos na fatura 
• Registar novas faturas 
• Consultar os registos 

 

Deve proceder a correção dos erros para poder validar e submeter a fatura. 
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6.2.2 Registo com recurso a ficheiro Excel 

 

Em alternativa ao registo acima referido poderá ser usado um ficheiro Excel modelo 
específico disponível em: Lançamentos» Excel 

 

Ao carregar na “importação Excel” poderá descarregar o modelo para preenchimento. 

 
Figura 22 - Registo com upload de ficheiro Excel 

 

Os passos a seguir são os seguintes: 

• Descarregar o ficheiro Excel para preenchimento. 
• Preencher 
• Importar para o sistema 
• Validar (sem erros) 
• Gravar.  

 

Após gravar, os registos irão aparecer na lista das despesas registadas. 
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6.2.3 Consulta e registo de novos movimentos 

 

Na página do pedido de pagamento mostra a lista de movimentos registados. 
Seguindo pelo detalhe de um movimento acede-se à página de registo de movimentos 
que mostra a fatura e o movimento selecionado. 

Os botões já anteriormente referidos (<< e >> permitem percorrer todos os 
movimentos associados a uma mesma fatura, DP+, D+, PG+, NC+), permitem 
adicionar novos movimentos relacionados com a fatura selecionada. 

 

6.3 Registo de novos movimentos associados a faturas já existentes 

 

O botão “Fatura+” permite registar novos movimentos. Seguindo por este botão tem 
como primeira opção registar uma nova fatura ou selecionar uma fatura existente. 

Para selecionar uma fatura já existente usa-se o botão   Este botão 
abre os campos para indicar parâmetros de seleção. 

 Devem ser dados parâmetros suficientes para identificar uma única fatura.  

Por exemplo, se existir apenas uma fatura de um fornecedor, basta dar o respetivo 
nome ou NIF. Existindo várias, terá de indicar dados mais específicos, em última 
análise o nº de documento. 

 

Fornecidos os parâmetros suficientes, o botão “Validar” permite selecionar a fatura 
ficando disponível a consulta e registo de movimentos associados a essa fatura. 

 

Após validação das faturas e dos documentos de pagamento, esta primeira fase pode 
ser validada e fechada. 

 

Para concluir a fase 1 do preenchimento do formulário, deve voltar ao início no botão                                                  
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7.  Amostra 

 

O pedido de pagamento pode4 ser objeto de “Amostra”, em função do “Score de 
risco5”, o que obrigará a anexar um conjunto de documentos comprovativos da 
totalidade ou parte (selecionada aleatoriamente) dos movimentos registados. 

 

Assim, quando o pedido de pagamento é objeto de amostra, com o fecho da “1ª 
Fase”, que só é possível após o formulário validar os movimentos e documentação 
registados, sucede uma “2ª” Fase de “Amostra” que começa por assinalar os 
movimentos selecionados. 

Com a validação é fecho da fase 1, a secção “Situação” assinala a necessidade de 
upload dos documentos da amostra.  

Para isso deverá: 

1. Aceder a “Movimentos” (que assinala a necessidade de upload de 
documentos); 

 
4 A seleção da amostra depende de critérios associados ao nível de risco do beneficiário e da operação.  
5 Score de risco = 2.0166+ponderador CAE + ponderador tipo de operação + ponderador tipo de 
intervenção + ponderador dispersão + ponderador concentração + ponderador participação a 
entidades competentes + ponderador materialidade + ponderador estado da divida + ponderador 
natureza jurídica. 
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Figura 23 - Pedido com amostra 

2. Detalhe (+) 

 

3. Carregar os documentos aplicáveis do leque de documentos disponíveis no 
botão “Amostra” ou “Anexar”, para cada movimento DP relativo a fatura até 
que todos os movimentos ficam validados pelo sistema. 

 

 

 

Quando o PP está sujeito a amostra, não é possível fechar a fase 1 sem fazer 
upload dos documentos da amostra, em falta (Fase 2). 
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Os movimentos selecionados são assinalados na coluna “Anexos”. No detalhe do 
movimento aparecem botões que permitem anexar comprovativos documentais 
correspondentes. 

Para cada movimento de despesa será obrigatório fazer o upload da fatura, do 
documento referente à contabilização e respetivo pagamento /fluxo financeiro. 

 
Figura 24 - Anexo com erros 

Nesta fase, o formulário aparece “valido” face a existência dos respetivos “uploads”, 

e assinala “erro”,    caso não existam. 

Adicionalmente o botão “Amostra” permite o upload de outros comprovativos.  

O botão “Amostra” faz aparecer uma janela onde surgem os três comprovativos 
obrigatórios (fatura, contabilização e respetivo pagamento /fluxo financeiro) havendo 
possibilidade de anexar outros documentos conforme a lista apresentada. 
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Figura 25 - Anexos relativos a Amostra 

 

A validação dos movimentos é feita de forma automática pelo sistema a medida que 
todos os documentos forem carregados (na fase 2).  

Esta validação é necessária para poder fechar esta fase e passar a fase 3 seguinte, 
que requer a intervenção do CC/ROC. 

 

 
Figura 26 - Amostra validada 
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Figura 27 - Conclusão da fase 2 

 

8. Intervenção do CC/ROC/SROC 

 

8.1 Identificação do CC/ROC/SROC 

 

Após a validação da fase 2, o pedido fica pendente da validação por parte do 
Contabilista Certificado (CC)/Revisor Oficial de Contas (ROC)/Sociedade de 
Revisores Oficiais de Contas (SROC). 

 

 

 

Para poder fechar o pedido de pagamento (PP), o beneficiário deve identificar o 
responsável pela confirmação do pedido (CC/ROC, sociedade), carregando no botão 
“CC/ROC/SROC”. 

Na janela que surge, basta identificar apenas um dos dois dados solicitados (o NIF ou 

o N.º de CC/ROC/SROC), e validar  ou gravar. O formulário ira preencher 
automaticamente os restantes dados do responsável pela confirmação, quando 
validos. 
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Figura 28 - Identificação do CC/ROC/SROC pelo beneficiário 

 

8.1.2 Validação de despesa pelo CC/ROC/SROC  

 

Para fazer a validação do pedido de pagamento, o CC/ROC, SROC tem de aceder ao 
pedido de pagamento, através do mesmo link de acesso ao SGO 2030 (e) com o seu 
NIF e palavra-passe. Depois de fazer “log in”, o CC/ROC, SROC acede através do ícone      

 onde estão identificados os pedidos de pagamento das entidades beneficiárias 
que o indicaram como responsável pela certificação das despesas, e de seguida ir 
para o botão “Pedidos de pagamento”. 

 Na eventualidade de ser CC/ROC/SROC de vários projetos/operações, deve definir 
como perfil ativo do projeto/operação onde pretende trabalhar. 

 
Figura 29 - Acesso do CC/ROC 

Nesta fase, o CC/ROC/SROC tem acesso aos movimentos inseridos pelo beneficiário.  
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Figura 30 - Validação do PP pelo CC/ROC/SROC 

 

E no ícone “Confirmação CC/ROC/SROC” é feita a validação de todos os movimentos. 
Para os “não” confirmados deve indicar a razão com a observação correspondente.  

Na secção “Observações CC/ROC/SROC”, que abrange uma lista de observações, 
que devem ser inseridas para confirmação do tipo “Sim” ou “Não”.  

O responsável pela confirmação deve escolher para cada linha de despesa a 
confirmação correspondente (Sim/Não e as observações). 
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Figura 31 - Confirmação da despesa pelo CC/ROC/SROC 

 

O formulário permite ao CC/ROC/SROC, responsável pela confirmação, adicionar 
novas observações. 

 
Figura 32 - Acrescentar novas observações (CC/ROC) 

 

A listagem é visível através da seção principal “Revisão”. 
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Figura 33 – Listagem de novas observações 

 

O formulário deve ser validado e gravado, sem erros, para se poder concluir o pedido 
de reembolso. 

 

Nesta fase o pedido de pagamento encontra-se na “Situação” aguarda submissão pelo 
beneficiário. 
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8.1.3 Consulta, validação de despesa  

 

Na quarta e última fase o beneficiário pode consultar/validar as confirmações do 
CC/ROC/SROC e submeter o pedido através do respetivo ícone “Submeter”. 

 

 

 
Figura 34 - Estado do pedido antes de submissão pelo beneficiário 

 

9. Validação e submissão 

 

Na quarta e última fase, o beneficiário pode submeter o pedido de pagamento através 

do ícone   
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Após finalização de todas as 4 fase, o pedido se encontra submetido ficando 
disponivel para análise do pedido de pagamento. 

 

 
Figura 35 - Layout da situação de um pedido submetido 

 

9.1 Reabertura do pedido de pagamento 

 

O beneficiário pode reabrir o pedido em qualquer fase caso necessite de 
acrescentar/alterar informação ou documentação de suporte.  

Uma vez reaberto, o pedido passa para a primeira fase, o que significa que terá de 
passar novamente todas as fases, nomeadamente pela amostra e CC/ROC/SROC. 
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Figura 36 - Reabertura do pedido 

 

A possibilidade de reabertura do formulário fica disponível até que seja iniciada a 
análise por parte do organismo intermédio. 

 

 


